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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO~O;

CONTRA TO N° 001/2025 TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO 
TOCANTINS — TO, e a empresa ANECIR 
VASCONCELOS - SOCIEDADE INDI VID UA L 
DE ADVOCACIA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS - TO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 25.042.235/0001-77, com sede 
na Rua 05, n° 114, Centro — CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, neste ato 
representada pelo Presidente Dionísio Gomes Aires Filho, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 010.063.941-09, Cédula de Identidade n° 755.129 SSP/TO, residente e 
domiciliado na Avenida Marechal Rondon, Quadra 03, Lote 09, centro, Aliança do 
Tocantins/TO. 

CONTRATADA: ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
41.559.083/0001-30, com sede Av. Regina Sales, n° 26, Cep. 77.455.000, centro, Aliança do 
"Tocantins - TO, que tem com responsável o Advogado Dr. Anecir Vasconcelos Garcia, 
brasileiro, advogado, inscrito na OAB-TO n°5.698, portador do CPF sob o n° 451.752.681-04 
e RG sob o n° 2533529 SSP/GO, residente e domiciliado na Avenida Araguaia, n° 159, CEI': 
77.455.000, Setor Oeste, Aliança do Tocantins/TO. 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato decorre do Processo de Inelegibilidade n° 001 /2025-IN01, na forma 
da dispõe o art. 6°, inc. XVIII e art. 74, inc. III, Art. 72, Inciso VI da Lei n° 14.133/21, c/c art. 
3°-A da Lei n° 8.906/1994, bem como a RESOLUÇÃO N° 599/2017 - TCE/TO - Pleno -
13/12/2017, e Ato de Ratificação do seu Presidente, tudo constante no Processo 
Administrativo n° 001/2025, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constituem objeto deste Instrumento a Contratação de Serviços Técnicos Profissionais de 

Assessoria e Consultoria Jurídica, em pareceres na área constitucional, legislativa em geral, e 
em processos licitatórios, nos termos da legislação aplicada para assessoramento do Poder 

Legislativo de Aliança do "Tocantins/TO, no período de janeiro a dezembro de 2025. 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR DOS SERVIÇOS 
2.2.1. As esnecificacões e valor dos serviços estão elencadas na tabela abaixo: 

Item Descrição Unid Quant. Valor Unit./ Valor Total 
01 Contratação de Serviços 

Técnicos Profissionais de 
SV 01 R$: 7.194,32 R$: 86.33 1,84 
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Total R$: 86.33 1,84 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA, PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. Da forma de execução do serviço: 
3.1.1. O objeto desta licitação deverá ser executado conforme este Instrumento Contratual, 
sendo observadas as exigências e informações contidas no termo de referência e nas cláusulas 
contratuais, após a assinatura do Instrumento Cóntratual. 
3.1.2. Os serviços entregues serão sob a inteira responsabilidade da contratada, a quem caberá 
todo e qualquer ônus decorrente da execução do objeto licitado. 
3.1.3. O início ocorrerá após assinatura do contrato e/ou ordem de serviço do setor 
competente; 
3.1.4. O serviço poderá ser executado a distância, a Cãmara fornecerá todos os dados 

necessários; 
3.1.5. Caso não execute os serviços de acordo com o solicitado, a empresa pode ter o contrato 
reincidido, conforme determinação da Lei. 14.133/21 
3.2. Os serviços contratados incluem: 

a) - Acompanhamento às demandas cotidianas do Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal, perante a Controladoria Geral da União, Ministérios de Estado, Ministério Público 
Federal e Estadual, bem como consultoria e assessoria jurídica à convênios, contratos de 
repasse e demais instrumentos de repasses voluntários; 

b) - Assessoria Jurídica na elaboração de minutas de respostas a pedido de informações 
formulado por qualquer cidadão ou instituição junto aos órgãos de controle interno ou 
qualquer outro órgão da administração pública da Câmara Municipal, nos moldes da Lei 
Federal n° 12.527/ 11; 

e) - Assessoria Jurídica na Elaboração de minutas de atos administrativos, tais como 
Licença, Autorização, Permissão, Concessão, Homologação, Aprovação, Certidão, Atestado, 
Decreto, Projeto de Lei, Portaria, Resolução, Ofício, Regimento, Instrução, Alvará e outros de 
competência do Legislativo; 

d) - Consultoria Jurídica na área de Direito Público, especialmente nas áreas de Direito 
Financeiro, em conformidade com a Lei Federal n° 4.320/64, bem com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/00); 

e) - Elaboração de Pareceres Jurídicos acerca da revogabilidade ou anulabilidade de atos 
administrativos; 

f) - Orientação e assessoramento da Câmara Municipal quanto à nomeação, promoção, 
readaptação, reversão, aproveitamento, disponibilidade, reintegração, recondução, 
transferência, redistribuição, substituição, exoneração, demissão e demais demandas dos 
servidores públicos da Câmara Municipal; 
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g) - Orientação e assessoramento na contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal, da Lei Federal n° 8.745/93 e da legislação municipal; 

h) - Orientação e assessoramento da administração da Câmara Municipal, com elaboração 
de Pareceres acerca de processo administrativo disciplinar contra servidores; 

i) - Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Jurídica", em suas instalações ou de 
maneira remota, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e 
qualquer orientação ser dada preferencialmente no formato de Parecer Jurídico, somente por 
profissionais devidamente habilitados; 

j) - Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, 
somente profissionais devidamente habilitados e inscritos na OAB, com especialidades no 
seguimento de Direito Público; 

k) - Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel 

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA FORNECIMENTO 
4.1. Da entrega e Condições Necessárias Para fornecimento 
4.1.1. Cabe a Contratada arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 
entrega dos serviços. 
4.1.2. Executar as entregas dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de compra 
estabelecidos pela Contratante. 
4.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na entrega, reparando às suas custas os danos causados 
durante a execução das entradas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 
5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato; 
5.4.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
administração; 
5.4.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
5.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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5 4 4. O fiscal do contrato informará a Secretária Geral da Câmara, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.4.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a Presidente da Câmara Municipal, para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

5.4.6. O Presidente da Câmara Municipal tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 
5.4.7. O fïscal do contrato deverá enviar a documentação para o controle interno para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização nos termos do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. As partes atribuem a este Contrato o valor mensal de R$: 7.194,32 (sete mil, cento e 
noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), e, pelo período de 12 (doze) meses o Valor 
de R$: 86.331,84 (oitenta e seis mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro 
centavos). 
6.1.1. No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os 
resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações dcqr t Lt4 
legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a qual sujeita.  - 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado através de Ordem Bancária na conta 
corrente da empresa fornecedora dos serviços, mediante Instrumento Contratual devidamente 
firmado e o fornecimento efetivamente executado, e após a emissão da nota 
fiscal/fatura/documento equivalente, desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa 
fornecedora dos serviços. A nota fiscal deverá ser emitida conforme forma de pagamento, 
sendo conferido e atestado por responsável nomeado com identificação do referido servidor, 
acompanhado do respectivo relatório de execução. 
7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 
que deverá ser o mesmo cadastro habilitado. 
7.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 
fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 
número dc sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 
7.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do N° do Processo Administrativo, N° do Contrato, e valor total, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
7.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) dos 
serviços emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente 
assinada por servidor público identificado e autorizado para tal. 
7.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de 
comprovação da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

 ~ 
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Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Gara tia 
por Tempo de Serviço- FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE 
RECURSOS 
8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos 
específicos consignados na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO/ UNIDADE 
SOLICITANTE 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA FONTE 

Câmara Municipal de 
Aliança do Tocantins. 

0011.0001.01.031.0001.2001 3.3.90.39 1.500.0000.00000 

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. O prazo de vigência será por 12 (doze) meses, que será iniciada na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 107 e 124 da Lei 14.133/21 ou 
extinguindo antes do prazo, desde que não observadas às normas deste contrato e as 
exigências legais relacionadas, não gerando nenhum ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações 
da Contratada: 
a) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo Processo 
Administrativo, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
b) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
c) Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
Sc. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
d) Responsabilizar-se pelos encargos sociais e trabalhistas, oriundos da contratação. 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante ou a terceiros em virtude 
da execução do fornecimento a seu cargo, inclusive em caso de eventual infração aos direitos 
de propriedade de terceiros. 
f) A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato. 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
h) Acompanhamento às demandas cotidianas do Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal, perante a Controladoria Geral da União, Ministérios de Estado, Ministério Público 
Federal e Estadual, bem como consultoria e assessoria jurídica à convênios, contratos de 
repasse e demais instrumentos de repasses voluntários; 
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i) '\ssessoria Jurídica na elaboração de minutas de respostas a pedido de informações 
lbrmulado por qualquer cidadão ou instituição junto aos órgãos de controle interno ou 
qualquer outro órgão da administração pública da Câmara Municipal, nos moldes da Lei 
Federal n° 12.527/11; 
j) Assessoria Jurídica na Elaboração de minutas de atos administrativos, tais como Licença, 
Autorização, Permissão, Concessão, Homologação, Aprovação, Certidão, Atestado, Decreto, 
Projeto de Lei, Portaria, Resolução, Ofício, Regimento, Instrução, Alvará e outros de 
competência do Legislativo; 
k) Consultoria Jurídica na área de Direito Público, especialmente nas áreas de Direito 
Financeiro, em conformidade com a Lei Federal n° 4.320/64, bem com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/00); 
1) Elaboração de Pareceres Jurídicos acerca da revogabilidade ou anulabilidade de atos 
administrativos; 
tn) Orientação e assessoramento da Câmara Municipal quanto à nomeação, promoção, 
readaptação, reversão, aproveitamento, disponibilidade, reintegração, recondução, 
transferência, redistribuição, substituição, exoneração, demissão e demais demandas dos 
servidores públicos da Câmara Municipal; 
n) Orientação e assessoramento na contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal, da Lei Federal n° 8.745/93 e da legislação municipal; 
o) Orientação e assessoramento da administração da Câmara Municipal, com elaboração de 
Pareceres acerca de processo administrativo disciplinar contra servidores; 
p) Iisponibilizar tempo integral de "Consultoria Jurídica", em suas instalações ou de maneira 
remota, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 
decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer 
orientação ser dada preferencialmente no formato de Parecer Jurídico, somente por 
profissionais devidamente habilitados; 
q) Disponibilizar na prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, somente 
profissionais devidamente habilitados e inscritos na OAB, com especialidades no seguimento 
de Direito Público; 
r) Disponibilizar, ainda, atendimento via telefone convencional e telefone móvel 

10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são Obrigações 
da Contratante: 
a) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRA FADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
b) Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos 
locais de trabalho, desde que devidamente identificados; 
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade encontrada na 
execução, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
d) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
e) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 
O Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 
g) Credenciar servidores autorizados a emitir a ordem de serviço, fiscalizando e atestando as 
notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA para o pagamento dos serviços entregue; 
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h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal/fatura no setor competente; 
i) Acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração especialmente designado, 
a execução do contrato. 

G.. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I)OS TRIBUTOS 
11.1. É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos 
sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 
11.2. A Contratante, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos 
a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos 
prazos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. O objeto do contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá, 
em nenhum pretexto ou hipótese, ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente a terceiros, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela 
CONTRATADA, por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, 
poderão ser-lhe impostos sanções elencadas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1. O Instrumento Contratual poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante e/ou 
Por Acordo entre as Partes, mediante motivação formalizada e justificada, conforme 
previsto na lei n° 14.133/2021. 
14.2. A Administração fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 
interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da 
execução do contrato, depois de notificada, do ato, à Contratada, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos 
fins de direito. 
14.3. I iavendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
Administração deverá restabelecer, por Aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
14.3.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
14.4. A CONTRATADA se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor atualizado de cada item do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 
CONTRA"I,ANTE, o direito de extinção nos termos do artigo art. 137 da Lei 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação por escrito. 
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15 1. A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 
CONTRATANTE, o direito de extinção nos termos do artigo art. 137 da Lei 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante notificação por escrito. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
16.1. Reger-se-á o presente Contrato pelas disposições constantes na Lei Federal n° 

14.133/2021. 
16.2. Farão parte integrante deste Contrato, todos os elementos apresentados pela Contratada, 
que tenha servido de base para o julgamento da inexigibilidade, bem como as condições 
estabelecidas no termo de referência e seus anexos, independentemente de transcrição. 
16.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
16.4. E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO, aos 07 dias do mês de janeiro de 
2025 p 
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ALIANÇA DO TOCANTINS— TO 
PJ n° 25.042.235/0001-77 
ionísio Gomes Aires Filho 

CPF/MF n° 010.063.941-09 
CONTRA TANTE 

ANECIR VASCONCELOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n°41.559.083/0001-30 

Dr. Anecir Vasconcelos Garcia 
OAB-TO n°5.698 

TESTEMUNHAS: 
I. Nome: 

2. Nome: 

CI'F. 

CPF: 
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